
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

20130822105942SILEGPDF_1119454_PDF_.0.FASE2 

AT

E

AO

CRI

ME

OR

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.701/11, 4.090/12, 5.464/13 E 5.626/13 

Acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica a conduta de constranger, solicitar ou exigir 

dinheiro ou qualquer vantagem, para explorar a permissão de estacionamento de 

veículo alheio em via pública, a pretexto de guardar e ou vigiar o bem, ou impor 

serviço contra a vontade do condutor. 

Art. 2º O Decreto–Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do artigo 160-A com a seguinte redação: 

“Art. 160-A Constranger alguém, mediante ameaça, a permitir a 

guarda, vigilância ou proteção de veículo por quem não tem autorização legal ou 

regulamentar para o exercício destas funções. 

Pena – detenção, de 1 a 4 anos, e multa. 

§1º Incorre nas mesmas penas aquele que solicitar ou exigir, para si 

ou para outrem, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer vantagem, sem 

autorização legal ou regulamentar, a pretexto de explorar a permissão de 

estacionamento de veículo alheio ou em via pública, bem como aquele que, sem 

o consentimento do condutor, constrange-o a permitir serviços de limpeza ou 

reparos no veículo em via pública. 

§2º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, se resultar 

dano aos veículos em virtude do não consentimento do condutor.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 14 de agosto de 2013. 

Deputado OTAVIO LEITE 
Presidente 


